
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 178/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante-
MS e ao Hugo Koji Suekane, Secretário Municipal de Infraestrutura. SUGERINDO a seguinte
providência:

 

 

READEQUAR O FLUXO PARA MÃO ÚNICA NA TRAVESSA
NOGUEIRA, LOCALIZADA NO CENTRO.

 

 

JUSTIFICATIVA: Os moradores e motoristas reivindicam junto à esta Casa Legislativa
providências no sentido de tornar o trecho da Travessa Nogueira como mão única para o tráfego de
veículos.

Com esta medida, o tráfego de veículos e pedestres neste trecho, estaria mais organizado e
evitaríamos acidentes com pedestres ou colisões entre os veículos que atualmente trafegam nos dois
sentidos, além de proporcionar maior segurança aos moradores e motoristas.

Ressaltamos que a TRAVESSA é uma via estreita, e com o aumento do fluxo no local, os moradores
ficam impossibilitados de colocar e retirar os seus automóveis da garagem, pois precisam fazer
manobras que o trânsito muitas vezes não permite. O local não suporta também o tráfego de
automóveis pesados, como caminhões e ônibus.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

OBS: INDICAÇÃO FEITA RATIFICANDO OFÍCIO JÁ ENCAMINHADO.

Sala das Sessões, 23/02/2023 - 10:38:40
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